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EDITAL N.o 1/2010

——————— Guiinerme do Nascimento Macedo Vilaverde, Presidente da Assembleia Municmal de

Matosinhos, torna público, nos termos do n.o 3 do art. 84.o da Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro,

com a nova redacção da Lei n.o S-A/ZOOZ, de 11 de Janeiro, que no próximo dia 11 de Fevereiro,

quinta-fara, pelas 21H00 se realizará uma sessão ordinária desta Assembieia Municipai, com a

segunnte ordem de trabaihos:

------- 1, ApreCiação e votação da proposta de fixação do Estatuto Remuneratono dos Órgãos de

Administração das Empresas Municipais, nos termos da alinea I) do no 2 do artigo 53o da Lei no

169/99, de 18 de Setembro, na redacção que lhe foi dada pela Lei no 5«A/2002, de 11 de Janeiro; --«-

——————— 2. Apreoação e votação da proposta de cedência de terreno em regime de direito de superfícne,

a titulo gratuito, à Associação Casa do Caminho, nos termos da aiínea i) do no 2 do art, 530 da Lei
no 169/99, de 18 de Setembro, na redacção que lhe foi dada pela Lei n.o S—A/ZOOZ, de 11 de

Janeiro;

------- 3. Apreciação e votação da proposta do contrato de obras de urbanização que o Município ira'

ceiebrar com Novrmovest, Fundo de Investimento Imobiilário e Mercapitai, Fundo Imobiliário

Fechado, relativo à execução das obras de urbanização previstas no Plano de Urbanização para a

Zona Industriai das freguesias de Leça da Paimeira e Santa Cruz do Bispo, nos termos da alinea i) do

n.o 2 do art. 530 da Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, na redacção que lhe foi dada peia Lei no 5-

A/ZOOZ, de 11 de Janeiro

------- 4. Apreciação e votação da proposta do projecto do Reguiamento de Taxas e outras Receitas

do Municipio de Matosinhos, nos termos da alinea e) do no 2 do artigo 53a da Lei no 169/99, de 18

de Setembro, na redacção que lhe foi dada pela Lei no SvA/ZOOZ, de 11 de Janeiro; -----------------------

——————— 5. Conhecimento do Plano de Prevenção de Riscos de Gestão, inciuindo os de Corrupção e

infracções Conexas nos termos da alinea f) do no 1 doart, 53D da Lei no 169/99, de 18 de

Setembro, na redacção que ihe foi dada pela Lei n.o S-A/ZOOZ, de 11 de Janeiro;-" *

------- 6. Conhecimento da informação do Presidente da Câmara, nos termos da ain'nea e) do no 1 do

art. 53.U da Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, pela Lei no S-A/ZOOZ, de 11 de Janeiro. ---------------

Autárquicos, o subscrevi. -------
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